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LEi lI'1~.'16 ,DE 07 DE OOWSRO

, - "Dá Dova redação ao Art. 19 da Lei n9 2.634, de 09 de J1inho

de 1994" . ~

Autor: vereador CalO AR!lALOO DE A. CARREIkO

A ChlW DA ClllADE DENOVà IGUAÇII, RIS. SEllS REPlEsmA!
TES LEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO A SECUHm LE!:

Art.l~-O Art. 19 da Lein~ 2.634 de 09 de Junho de 199_,pu"

blicada em 15 de Junho de 1994, no Jornal Hora "}1"pusa a

ter a seguinte redação:

"Art. 19 - 'Fica reconhecida de util idade púlllica a Asso

ciação de Moradores do Bairro Santa Cecília e Adjatêntiis, - ,
ftmdada em Q9 de dezembro de 19S4, com séde à Bua V~er Bair '

ro Santa Cedlia, Austin, neste Munidpio". -

Àrt. 29 - A presente Lei entraráelil vigor na data de ma

publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em COlltWio.
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